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Institui Area Funcional de
Interesse Urbanístico da cate-
goria Recuperacão Urbana, na
forma da Lei Complementar 43,
de 21.07.79, e dá outras provi
dências.

Faco saber, no uso das atribuicões que me obriga o
§ 70, do arte 77, da Lei Orgânica, que a câmara Municipal man-
teve e eu promulgo dispositivos da Lei Complementar nQ 220, de
19 de janeiro de 1990.

"Art. 40 - O Executivo Municipal compatibi1izará o
tracado do loteamento da 59 Unidade de Vizinhanca constante do
expediente único nO 247.621.5, do DEMHAB, com a imp1antacão da
Vila Castelo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da pub1icacão desta Lei Complementar".

Gabinete da Presidência da Câmara
to Alegre, 19 de abril de 1990.
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Insti tui Área Funcion:tl. di' r ntc-
resse Urbanístico da Categoria Re
cuperação Urbana, na f'orrn:lda Ler
Complementar 43, de 21-07-7g, e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica instituida, por esta Lei Complemen-

tar, Área Funcional de Interesse Urbanistico na Categoria Recupe
ração Urbana, conforme disposto no art ..49 da Lei Complementar n9.
43, de 21 de julho de 1979, objetivando a fixação, recuperação e
implantação de equipamentos urbanos na área onde est~ implanta-
da a Vila Castelo, localizada na UTR OS/UTSI 71 da SA. Unidade de
Vizinhança, cujos limites graficados na planta anexa ~ presente
Lei Complementar poderão ser objetos de ajustes mediante detalha
mento Urbanístico. -

Art. 2 º - Para fins de fixação e recupe l'ação do nú
cleo habitacional denominado Vila Castelo, as obras de infra-es=
trutura, nomeadamente as redes de abastecimento d'água, drenagem
pluvial e esgoto sanitário, energia elétrica, iluminação e pavi-
mentação das vias públicas serão complementadas de ac~rdo com as
prioridades dos investimentos municipais.

Art. 3º - A recuperação urbanlstica de acordo com
a instituiÇão da presente área funcional deverá prever equipamen
tos comunitários, praças e escolas, compatíveis com as necessida
des geradas pelo núcleo habitacional implantado.

~rt. 4º - VETADO.
Art. 52 - Até a definição de regime urbanístico pró

prio, aplica-se o regime urbanistico da UTR OS da UTSI 71 ~ pre=
sente área funcional~

Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, jL~ de ja-

1990.

\J.-t)
Tarso Genrq,

I 'Prefeito er exercicio.

Clóvis Ilgenfritz da Silva,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

rQ0-<-<',,-- ~ t1,t,
Flavio Koutzii,
Secretário do Planejamento Municipal,
respondendo.



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 1 Folha 1/2



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 1 Folha 2/2



)
1'/

E
Q
U
IP
A
V
E
N
"'O

E
S
P
E
C
IA
L

E
E
6

P
A
R
~U

E
D
E

B
A
R
'

R
E

D
IV
E
R
S
Õ
~S

S
TA

U
R
A
N

••
S!
,~
IT
Â
R
IO
S

.T
E

E
;:,
IA
C
IO
N
A
M
E
N
TO

E
O
U
IP
A
""
E
N
TO

ES
PE
CI
AL

-
E
E
5

A.
~C

OR
AD

OU
RO

•
P
U
9:
":
::

EC
U
lP
A
l,(
EN

TO
ES
PE
,"
IA
l

••
_

-
E
E
3

E
O
U
IP
':'
lJ
::
~
iO

ES
ps
:-'
"

•
__

-
E

SE
C=

-
"'
--
D

D"
-
.:.
...

EL
...

c-
-

~A
NI
A

o
E O

U
IP
A
\J
~
S
ro

E
SP
E
C
lo
l-
-

..•
-

(1
:1

C
·

ç: ~ t:.
o

biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 2 Folha 1/1



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 1/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 2/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 3/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 4/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 5/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 6/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 7/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 8/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 9/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 10/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 11/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 12/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 13/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 14/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 15/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 16/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 17/18



biblioteca
Caixa de texto
LC 220 Mapa 3 Folha 18/18


	Digitalizar0001.pdf
	Sem titulo




